
LEI COMPLEMENTAR Nº 412, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Reestrutura e modifica o Regime
Próprio de Previdência Social do
Município de Ilha Solteira e dá outras
providências".

Otávio AUGUSTO Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de Ilha Solteira, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

TÍTULO I
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS 

 Fica reestruturado, nos termos desta lei, o Instituto de Previdência Municipal de ILHA
SOLTEIRA - IPREMISA.

§ 1º O Instituto de Previdência Municipal de ILHA SOLTEIRA - IPREMISA é uma
entidade autárquica com personalidade jurídica de direito público interno, patrimônio próprio,
autonomia administrativa e financeira, gestão única, com sede e foro na Comarca de Ilha
Solteira Estado de São Paulo que passa a reger-se na forma desta lei.

§ 2º O Instituto de Previdência Municipal de ILHA SOLTEIRA - IPREMISA é o Regime
Próprio de Previdência Municipal RPPS e regula-se pelas normas da Constituição Federal que
dispõe sobre o funcionamento e organização destes regimes, pelas normas gerais previstas
na legislação federal específica e pelas disposições contidas nesta lei.

 O IPREMISA obedecerá aos seguintes princípios:

I - garantir os meios de subsistência nos eventos de velhice, inatividade e falecimento;

II - universalidade de participação dos servidores municipais efetivos ativos, aposentados
e dependentes, no plano previdenciário, mediante contribuição;

III - caráter democrático e descentralização da gestão administrativa, com participação de

Art. 1º

Art. 2º
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entidades de classes de servidores ativos, aposentados e pensionistas;

IV - inviabilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício ou serviço de
seguridade social sem a correspondente fonte de custeio total;

V - custeio da previdência social dos servidores públicos municipais do Município de Ilha
Solteira, mediante recursos provenientes, dentre outros, do orçamento do Município e da
contribuição compulsória dos servidores ativos, aposentados e pensionistas;

VI - subordinação das aplicações de reservas, fundos e provisões garantidoras dos
benefícios previstos em legislação própria e padrões mínimos adequados de diversificação,
liquidez e segurança econômico-financeira e conforme estabelecidos pelo Conselho Monetário
Nacional;

VII - aplicação de recursos dos fundos e provisões garantidores dos benefícios desta lei,
além do disposto no inciso anterior, deverão observar as normas federais sobre limites de
aplicação de recursos a que estão sujeitas as entidades fechadas de previdência privada;

VIII - subordinação da constituição de reservas, fundos e provisões garantidoras dos
benefícios previstos na legislação vigente a critérios atuariais aplicáveis, tendo em vista a
natureza dos benefícios;

IX - pleno acesso dos servidores às informações relativas à gestão dos órgãos
colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto de discussão e
deliberação;

X - registro e controle dos Fundos Garantidores e provisões do IPREMISA de forma
distinta e apartada da conta do Tesouro Municipal;

XI - registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor e dos entes
estatais do Município de Ilha Solteira;

XII - escrituração observando as normas e princípios contábeis previstos na Lei Federal
nº 4.320 de 17 de março de 1964, e alterações posteriores, e no que couber as normas gerais
de Contabilidade aplicada às entidades fechadas de previdência privada;

XIII - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários de
todas as despesas fixas e variáveis com os aposentados e pensionistas, bem como dos
encargos incidentes sobre os proventos e pensões pagos;

XIV - submissão às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira,
orçamentária e patrimonial;

XV - Contribuições dos entes estatais do Município de Ilha Solteira não poderá exceder, a
qualquer título, o dobro da contribuição dos servidores públicos e dependentes;
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XVI - vedação de utilização de recursos, bens, direitos e ativos para empréstimos aos
entes estatais do Município de Ilha Solteira;

XVII - vedação à aplicação de recursos e ativos constituídos em títulos públicos, com
exceção de títulos de emissão do Governo Federal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 O IPREMISA terá a seguinte estrutura:

I - Diretoria Executiva;

II - Conselho Deliberativo;

III - Conselho Fiscal;

IV - Comitê de Investimentos.

 Os responsáveis pelos poderes, órgãos ou entidades do ente estatal, os dirigentes da
unidade gestora do respectivo regime próprio de previdência social e os membros dos seus
conselhos e comitês respondem diretamente por infração ao disposto nesta Lei, sujeitando-se,
no que couber, ao disposto na legislação federal aplicável.

§ 1º As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por base o
auto, a representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, assegurados ao acusado,
o contraditório e a ampla defesa, em conformidade com diretrizes gerais.

§ 2º São também responsáveis quaisquer profissionais que prestem serviços técnicos ao
ente estatal e respectivo regime próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio
de pessoa jurídica contratada.

 Os dirigentes do ente federativo instituidor do regime próprio de previdência social e da
unidade gestora do regime e os demais responsáveis pelas ações de investimento e aplicação
dos recursos previdenciários, inclusive os consultores, os distribuidores, a instituição
financeira administradora da carteira, o fundo de investimentos que tenha recebido os
recursos e seus gestores e administradores serão solidariamente responsáveis, na medida de
sua participação, pelo ressarcimento dos prejuízos decorrentes de aplicação em desacordo
com a legislação vigente a que tiverem dado causa.

 Os membros da Diretora Executiva, Conselho de Deliberativo, Conselho Fiscal e
Comitê de Investimento, deverão possuir certificação obtida por meio de processo realizado
por entidade certificadora para comprovação de atendimento e verificação de conformidade
com os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função.

§ 1º A comprovação do requisito de que trata o caput deste artigo deverá ser efetuada

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º
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com a apresentação de certificação emitida por meio de processo realizado por entidade
certificadora reconhecida, observados os seguintes prazos:

I - do dirigente da unidade gestora, 1 (um) ano, a contar da data da posse;

II - dos membros titulares dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, 1 (um) ano, a contar da
data da posse; ou

III - do responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS e dos membros
titulares do Comitê de Investimentos, previamente ao exercício de suas funções.

§ 2º Na hipótese de substituição dos titulares dos cargos ou funções referidas nos incisos
I e II do §1º:

I - antes de decorrido um ano de sua posse, o prazo para comprovação da certificação
pelos seus sucessores será igual ao período para comprovação que ainda restava ao
profissional substituído;

II - a partir de um ano de sua posse e até o término do mandato originário, o dirigente
sucessor ou o membro suplente que assumir como titular deverão possuir certificação para
entrar em exercício na correspondente função.

§ 3º Os membros do Conselho Deliberativo e Fiscal que não comprovarem a certificação
prevista no caput deste artigo nos prazos previstos neste artigo serão substituídos pelos seus
respectivos suplentes que terão o prazo previsto no parágrafo anterior para realizar a
certificação exigida.

§ 4º Observados os prazos previstos no §1º deste artigo a Cerificação prevista no caput
será exigida para todos os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo e Fiscal
e do Comitê de Investimento.

 São direitos básicos dos membros da Diretoria Executiva, dos membros dos
Conselhos Deliberativo e Fiscal e do Comitê de Investimentos:

I - receber capacitação profissional para o desempenho de suas funções junto ao
Instituto;

II - propor aos órgãos patronais medidas que visem a proteção ao trabalho, com vistas a
reduzir os índices de ocorrências de enfermidades relacionadas ao exercício profissional e
acidentes em serviço;

III - receber as informações solicitadas para a tomada de decisões e acompanhamento
da gestão do Instituto.

 A indicação para a composição do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Comitê
de Investimento para os mandatos serão realizadas em até 60 (sessenta) dias antes do

Art. 7º

Art. 8º
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término dos respectivos mandatos.

CAPÍTULO III
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 A Diretoria Executiva é o órgão de administração do regime próprio de previdência
municipal, a qual compete a prática de atos de gestão e operacionalização do regime, estudos
e projetos, dos planos de custeio e benefícios dos segurados, e será exercida pelo Diretor
Superintendente.

§ 1º O cargo de Diretor Superintendente, é de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, deverá possuir qualificação necessária para
desempenho do cargo, nos termos do desta lei, bem como a certificação exigida pela
legislação federal pertinente.

 O provimento do cargo de Diretor Superintendente observará o seguinte:

I - ter o indicado nível superior completo;

II - possuir no prazo previsto nesta lei e manter a Certificação exigida para o exercício do
seu cargo pelo Ministério da Previdência e do Trabalho;

III - capacidade para a prática de todos os atos da vida civil;

IV - não ter cometido nos últimos 10 (dez) anos, infração disciplinar, assim definida pela
legislação municipal aplicável à espécie, apurada em regular processo administrativo em que
tenha sido garantido o exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório, transitado em
julgado administrativamente;

V - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de
inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;

VI - ausência de condenação judicial transitada em julgado pela prática de ato de
improbidade administrativa, definida em Lei;

VII - não ter perdido o mandato de Conselheiro Deliberativo; ou de Conselheiro Fiscal do
IPREMISA, salvo na hipótese decorrente de renúncia, ou expiração do mandado;

VIII - possuir comprovada experiência no exercício de atividades na administração pública
direta ou indireta, em no mínimo, uma das seguintes áreas:

a) financeira;
b) administrativa;
c) contábil;
d) jurídica;

Art. 9º

Art. 10.
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e) de fiscalização;
f) atuarial;
g) auditoria.

§ 1º A comprovação dos requisitos previstos nas alíneas "a" a "g" do inciso IX do
parágrafo anterior, será efetuada mediante apresentação de documentos que comprovem a
experiência de, no mínimo 2 (dois) anos, conforme especificidade do cargo, no exercício de
atividades nas áreas previdenciária, financeira, administrativa, contábil, jurídica, de
fiscalização, atuarial ou de auditoria.

§ 1º A comprovação dos requisitos previstos nas alíneas "a" a "g" do inciso VIII deste
artigo, será efetuada mediante apresentação de documentos que comprovem a experiência
de, no mínimo 2 (dois) anos, conforme especificidade do cargo, no exercício de atividades nas
áreas previdenciária, financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de
auditoria. (Redação dada pela Lei Complementar nº 417/2023)

§ 2º Será firmado Termo de Posse do Diretor nomeado, sendo obrigatória a
apresentação de registro de declaração de bens do empossado.

 Compete à Diretoria Executiva estabelecer a política administrativa, exercendo as
seguintes atribuições:

I - planejar, controlar e coordenar as atividades administrativas, elaborando os
orçamentos anuais e plurianual da receita e despesa, o plano de aplicação do patrimônio e
adequá-los, se necessário, durante a sua vigência;

II - encaminhar anualmente ao Conselho Fiscal e ao Tribunal de Contas do Estado a
prestação de contas da sua gestão;

III - gerir a contabilidade, recebendo e controlando os créditos e recursos que lhe são
destinados, solicitando transferência de verbas ou dotações, assim como abertura de créditos
adicionais;

IV - elaborar e encaminhar ao Conselho Fiscal para apreciação, o orçamento do Instituto,
o Plano de aplicação de reservas, o relatório anual das atividades administrativas, a prestação
de contas e o balanço geral;

V - promover a administração geral dos recursos humanos e financeiros da entidade;

VI - encaminhar a avaliação atuarial anual e o balanço para avaliação dos Conselhos
Deliberativo e Fiscal, aos órgãos fiscalizadores dos regimes próprios, nos termos da legislação
aplicável;

VII - propor a contratação de consultoria financeira para subsidiar a administração dos
recursos do regime próprio de previdência municipal, ad referendum do Conselho de
Administração;

Art. 11.
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VII - propor a contratação de consultoria financeira para subsidiar a administração dos
recursos do regime próprio de previdência municipal, ad referendum do Conselho Deliberativo;
(Redação dada pela Lei Complementar nº 417/2023)

VIII - promover, se necessário, a contratação de auditoria, nos termos da legislação
vigente;

IX - expedir resoluções, portarias e demais atos sobre a organização interna do regime
próprio de previdência municipal.

 Ao Diretor Superintendente compete:

I - representar o IPREMISA em juízo ou fora dele, pessoalmente ou por procuradores
legalmente constituídos;

II - exercer a Administração Geral do IPREMISA e presidir o Comitê de Investimentos;

III - autorizar, conjuntamente com o Tesoureiro, as aplicações e investimentos efetuados,
atendendo a política de investimentos para o exercício;

IV - celebrar, em nome do IPREMISA os contratos de administrativos e suas alterações, e
as contratações em todas as suas modalidades, inclusive de prestação de serviços por
terceiros;

V - praticar, após manifestação jurídica, os atos relativos à concessão dos benefícios
previdenciários previstos nesta Lei;

VI - elaborar em conjunto com o Contador, a proposta orçamentária anual do IPREMISA,
bem como as suas alterações;

VII - organizar o quadro de pessoal de acordo com o orçamento aprovado;

VIII - propor o preenchimento das vagas do quadro de pessoal efetivo;

IX - expedir instruções e ordens de serviços;

X - organizar, em conjunto com o Procurador Jurídico Autárquico, os serviços de
Prestação Previdenciária do IPREMISA.

XI - assinar e assumir, em conjunto com o Tesoureiro os documentos e valores do
IPREMISA e responder juridicamente pelos atos e fatos de interesse da autarquia.

XII - assinar, em conjunto com o Tesoureiro, os cheques e demais documentos do
IPREMISA, movimentando os fundos existentes;

Art. 12.
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XIII - encaminhar, para deliberação, as contas anuais da Instituição para o Conselho
Deliberativo e para o Tribunal de Contas do Estado, acompanhadas dos Pareceres do
Conselho Fiscal, da Consultoria Atuarial e da Consultoria Jurídica;

XIV - convocar o Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal para as reuniões que
tenham por objetivo tratar dos interesses peculiares do IPREMISA e facilitar o acesso de seus
membros para o desempenho de suas atribuições;

XV - propor, em conjunto com o Tesoureiro, a contratação de Administradores de
Carteiras de Investimentos do IPREMISA dentre as instituições especializadas do mercado, de
Consultores Técnicos Especializados e outros serviços de interesse;

XVI - submeter ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal os assuntos a eles
pertinentes e facilitar o acesso de seus membros para o desempenho de suas atribuições;

XVII - cumprir e fazer cumprir as deliberações dos Conselhos Deliberativo e Fiscal;

XVIII - praticar os demais atos atribuídos por esta Lei como de sua competência;

XIX - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, as aposentadorias e
pensões por morte concedidas para o respectivo registro e homologação e posteriormente
requerer a compensação previdenciária perante os órgãos competentes;

XX - outras atividades correlatas ao cargo previstas em lei.

 O titular do cargo de Diretor Superintendente será substituído em suas férias,
afastamentos e impedimentos legais, até o limite de até 30 (trinta) dias, por um dos servidores
comissionados ou efetivos do quadro do IPREMISA, mediante prévia nomeação a ser feita
pelo Prefeito Municipal, vedado qualquer acréscimo remuneratório em decorrência da
designação.

 Na hipótese de afastamentos e impedimentos do Diretor Superintendente por período
superior a 30 (trinta) dias, caberá ao Prefeito Municipal proceder a imediata indicação de novo
Diretor Superintendente, observados os critérios e requisitos estabelecidos nesta Lei para sua
nomeação.

CAPÍTULO IV
DOS CONSELHOS DELIBERATIVO, FISCAL 

E DO COMITÊ DE INVESTIMENTO

Seção I
Das Disposições Gerais

 Os membros a serem indicados para o exercício da função de Conselheiro e membro

Art. 13.

Art. 14.

Art. 15.

8/22
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 412/2022 (http://leismunicipa.is/064ug) - 23/10/2023 14:13:29

https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/064ug


do Comitê de Investimento no IPREMISA deverão observar os seguintes requisitos:

I - ter cumprido o estágio probatório;

II - preencher os requisitos previstos nos incisos I a IX do Art. 10 desta lei.

II - preencher os requisitos previstos nos incisos I a VII do Art. 10 desta lei. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 417/2023)

 Não poderão ser indicados para membros do Conselho Deliberativo e Fiscal,
servidores que tenham parentesco, até 3º (terceiro) grau, com o Diretor Superintendente ou
com ocupantes de cargos de confiança, no âmbito do Executivo e Legislativo.

 Fica o IPREMISA autorizado a conceder mensalmente a Gratificação de Atividade de
Conselheiro - GAC, no valor de 20% (vinte por cento) do valor do salário mínimo nacional
vigente, a todos os membros do Conselho Deliberativo e Fiscal, desde que, compareça a
todas as reuniões ordinárias e extraordinárias do mês.

§ 1º A gratificação prevista no caput deste artigo, será paga até o último dia útil de cada
mês.

§ 2º Os suplentes somente receberão a referida gratificação quando assumirem em
caráter definitivo a função de Conselheiro.

§ 3º Para todos os efeitos legais, a referida gratificação não incorporará ao vencimento do
servidor e não constituirá base de cálculo de contribuição previdenciária.

§ 4º Os membros do Conselho Deliberativo e Fiscal que obtiverem a Certificação exigida
pela legislação federal terão a gratificação prevista no caput deste artigo majorada para 40%
(quarenta por cento) do salário mínimo nacional.

§ 5º A gratificação prevista neste artigo será paga proporcionalmente ao Conselheiro que
faltar às reuniões ordinárias ou extraordinárias realizadas em cada mês.

§ 6º Exceto o Diretor Superintendente, os demais Membros do Comitê de Investimentos
receberão uma gratificação pelo exercício da função equivalente a 30% de seus vencimentos
básicos.

§ 7º A gratificação prevista no parágrafo anterior será paga proporcionalmente ao
membro do Comitê que faltar às reuniões ordinárias ou extraordinárias realizadas em cada
mês.

§ 8º A gratificação prevista neste artigo será paga pelo IPREMISA.

 Os Conselheiros deverão ser capacitados através de cursos, treinamentos, encontros,
seminários e congressos pertinentes aos RPPS.

Art. 16.

Art. 17.

Art. 18.
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§ 1º As despesas decorrentes de capacitação de Conselheiros poderão ser custeadas
pela municipalidade, fundação ou autarquia do município ou pelo IPREMISA.

§ 2º Os Conselheiros, quando servidores ativos, serão dispensados de suas atividades
laborais nos dias de realização dos eventos e das reuniões ordinárias e extraordinárias dos
respectivos Conselhos.

Seção II
Do Conselho Deliberativo

 O Conselho Deliberativo será constituído da seguinte forma:

I - 02 (dois) servidores efetivos indicados pelo Prefeito Municipal;

II - 1 (um) servidor efetivo indicado pelo Poder Legislativo Municipal;

III - (01) um servidor efetivo indicado pelo Sindicato dos Servidores e Funcionários
Públicos do Município de Ilha Solteira;

IV - (01) um aposentado ou pensionista, indicado, pelo IPREMISA.

§ 1º Os membros do Conselho Deliberativo deverão possuir a condição de servidores
efetivos, segurados do IPREMISA.

§ 2º Para cada membro do Conselho de Deliberativo haverá igual número de suplentes,
indicado pelo mesmo Poder ou entidade que indicou o titular.

§ 3º O representante do Poder Legislativo será indicado pelo Presidente da Câmara
Municipal.

§ 4º Os membros suplentes substituirão os titulares em suas licenças e impedimentos e
os sucederão no caso de vacância, observada e respeitada a vinculação da indicação.

§ 5º O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será de 4 (quatro) anos,
permitida a recondução por igual período.

§ 6º Será firmado Termo de Posse dos Conselheiros, oportunidade em que deverão
apresentar declaração de bens, que será atualizada anualmente.

§ 7º As reuniões do Conselho Deliberativo apenas poderão ser promovidas com a
presença da maioria dos seus membros.

§ 8º O Conselho reunir-se-á ordinariamente mensalmente e extraordinariamente
mediante convocação do seu Presidente ou por solicitação de pelo menos 03 (três) de seus

Art. 19.
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membros.

§ 9º O Conselheiro que, sem justa causa, faltar a duas sessões consecutivas ou quatro
alternadas, terá seu mandato declarado extinto.

§ 10 Perderá a função de Conselheiro ou de suplente o membro que deixar de ser
servidor público do Município de Ilha Solteira, da Administração Pública Direta ou Indireta ou
da Câmara Municipal de Ilha Solteira.

§ 11 O suplente que assumir em caráter definitivo a função de Conselheiro em
substituição do titular, completará o mandato do substituído.

§ 12 As decisões do Conselho serão tomadas pela maioria absoluta de votos.

§ 13 O Presidente do Conselho Deliberativo do IPREMISA, terá voz e voto de desempate
nas reuniões do Conselho.

§ 14 As deliberações do Conselho Deliberativo serão lavradas em Livro de Atas e
disponibilizadas no site do IPREMISA.

§ 15 As convocações ordinárias e extraordinárias do Conselho Deliberativo serão feitas
por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas).

§ 16 O Conselho Deliberativo elegerá dentre seus membros o seu Presidente e seu
secretário em sua primeira reunião ordinária, após sua posse.

 Ao Conselho Deliberativo compete:

I - eleger o seu Presidente e Secretário;

II - aprovar a política de investimentos do IPREMISA, elaborada pelo Comitê de
Investimentos;

III - estabelecer as diretrizes gerais da política de gestão do IPREMISA;

IV - aprovar o plano de custeio, os planos de aplicação financeira dos recursos do
IPREMISA, bem como de seu patrimônio;

V - elaborar e votar o Regimento Interno do Conselho;

VI - aprovar o orçamento do IPREMISA;

VII - solicitar ao Executivo Municipal, abertura de créditos suplementares e especiais;

VIII - aprovar as Contas do Instituto, após análise do Conselho Fiscal;

Art. 20.
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IX - acompanhar a avaliação técnica e atuarial do IPREMISA;

X - deliberar sobre a aceitabilidade de doações e legados com encargos;

XI - autorizar o parcelamento de débitos patronais existentes;

XII - deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como a
aceitação de doações com encargo.

Seção III
Do Conselho Fiscal

 O Conselho Fiscal do IPREMISA será composto por 3 (três) membros titulares e 1
(um) suplente para cada um deles.

§ 1º O Prefeito indicará para a composição dos membros deste Conselho 2 (dois)
servidores, sendo obrigatoriamente um servidor ativo e um aposentado e igual número de
suplentes.

§ 2º O terceiro Conselheiro será eleito, por voto secreto e direto, pelos segurados ativos
e inativos, através do competente processo eleitoral previamente divulgado.

§ 3º Será considerado eleito aquele que obtiver o maior número de votos e os demais
serão considerados suplentes em ordem decrescente da votação obtida.

§ 4º Em caso de empate na votação, ficará como membro ou suplente, conforme o caso
o servidor mais antigo no serviço público municipal e, persistindo o empate, o servidor mais
idoso.

§ 5º Os membros do Conselho Fiscal deverão possuir a condição de servidores efetivos
ou segurados do IPREMISA e terem implementado o estágio probatório.

§ 6º Os membros suplentes substituirão os titulares em suas licenças e impedimentos e
os sucederão no caso de vacância, observada e respeitada a vinculação da indicação.

§ 7º O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 4 (quatro) anos, permitida a
recondução por igual período.

§ 8º Será firmado Termo de Posse dos Conselheiros, oportunidade em que deverão
apresentar declaração de bens, que será atualizada anualmente.

§ 9º As reuniões do Conselho Fiscal apenas poderão ser promovidas com a presença da
maioria dos seus membros.

§ 10 As decisões do Conselho serão tomadas pela maioria absoluta de votos.

Art. 21.

12/22
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 412/2022 (http://leismunicipa.is/064ug) - 23/10/2023 14:13:29

https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/064ug


§ 11 O Conselho reunir-se-á ordinariamente mensalmente e extraordinariamente
mediante convocação do seu Presidente ou por solicitação de pelo menos 02 (dois) de seus
membros.

§ 12 O Conselheiro que, sem justa causa, faltar a duas sessões consecutivas ou quatro
alternadas, terá seu mandato declarado extinto.

§ 13 Perderá a função de Conselheiro ou de suplente o membro que deixar de ser
servidor público do Município de Ilha Solteira, da Administração Pública Direta ou Indireta ou
da Câmara Municipal de Ilha Solteira.

§ 14 O suplente que assumir em caráter definitivo a função de Conselheiro em
substituição do titular completará o mandato do substituído.

§ 15 O Presidente do Conselho Fiscal do IPREMISA terá voz e voto de desempate nas
reuniões do Conselho.

§ 16 As deliberações do Conselho Fiscal serão lavradas em Livro de Atas e
disponibilizadas no site do IPREMISA.

§ 17 As convocações ordinárias e extraordinárias do Conselho Fiscal serão feitas por
escrito, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

§ 18 O Conselho Fiscal elegerá dentre seus membros o seu Presidente e seu secretário
em sua primeira reunião ordinária, após sua posse.

 Compete ao Conselho Fiscal:

I - eleger seu Presidente e Secretário;

II - pronunciar sobre despesas extraordinárias autorizadas pelo Conselho Deliberativo;

III - elaborar e votar seu Regimento Interno;

IV - acompanhar a execução orçamentária do IPREMISA, conferindo a classificação dos
fatos e examinando a sua procedência e exatidão;

V - examinar as prestações efetivadas pelo IPREMISA aos servidores e dependentes e a
respectiva tomada de contas dos responsáveis;

VI - proceder, em face dos documentos de receita e despesa, a verificação dos
balancetes mensais, os quais deverão estar instruídos com os esclarecimentos devidos, para
encaminhamento ao Conselho Deliberativo;

VII - encaminhar ao Conselho Deliberativo, anualmente, até o mês e março, seu parecer

Art. 22.
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técnico, sobre o relatório do exercício anterior do Diretor Superintendente, o processo de
tomada de contas, o balanço anual e o inventário a ele referente, assim como o relatório
estatístico dos benefícios prestados;

VIII - requisitar ao Diretor Superintendente e ao Presidente do Conselho Deliberativo as
informações e diligências que julgar convenientes e necessárias ao desempenho de suas
atribuições, notificando-os para correção de irregularidades verificadas e exigir as
providências de regularização;

IX - propor ao Diretor Superintendente do IPREMISA as medidas que julgar de interesse
para resguardar a lisura e transparência da administração do mesmo;

X - acompanhar o recolhimento e repasse mensal das contribuições para que sejam
efetuadas no prazo legal, notificando e intercedendo junto ao Prefeito Municipal e demais
titulares de órgãos filiados ao sistema municipal de previdência, na ocorrência de
irregularidades, alertando-os dos riscos envolvidos, pleiteando, se for o caso, a retenção de
transferências voluntárias junto aos Bancos depositários e bloqueio de saldos bancários para
a regularização de contribuições ou parcelas em atraso;

XI - proceder à verificação dos valores em depósito na tesouraria, em bancos, nos
administradores de carteira de investimentos e atestar a sua correção, denunciando
irregularidades constatadas e exigindo as regularizações;

XII - pronunciar-se sobre a aquisição ou alienação de bens imóveis do IPREMISA.

XIII - acompanhar a aplicação das reservas, fundos e provisões garantidores dos
benefícios previstos nesta Lei, notadamente no que concerne à observância dos critérios de
segurança, rentabilidade e liquidez, e de limites máximos de concentração dos recursos; e

XIV - rever as suas próprias decisões, fundamentando qualquer possível alteração.

Parágrafo único. Compete a todos os membros do Conselho Fiscal, individualmente, o
direito de exercer fiscalização dos serviços do IPREMISA, não lhes sendo permitido envolver-
se na sua direção e administração.

Seção IV
Do Comitê de Investimento

 O Comitê de Investimento do IPREMISA, órgão autônomo de caráter deliberativo,
com a competência de analisar e aprovar políticas e estratégias de investimentos do
IPREMISA, será composto por 03 (três) membros indicados pelo Diretor Superintendente do
IPREMISA e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo dentre os ocupantes de cargo público
vinculados ao IPREMISA.

§ 1º Será membro fixo o Diretor Superintendente do IPREMISA.

Art. 23.
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§ 2º O Diretor Superintendente do IPREMISA será o Presidente do Comitê de
Investimento.

§ 3º Será firmado Termo de Posse dos Membros do Comitê, oportunidade em que
deverão apresentar declaração de bens, que será atualizada anualmente.

§ 4º As reuniões do Comitê de Investimento apenas poderão ser promovidas com a
presença da maioria dos seus membros.

§ 5º O Comitê reunir-se-á ordinariamente mensalmente e extraordinariamente mediante
convocação do seu Presidente ou por solicitação de pelo menos 2 (dois) de seus membros.

§ 6º Perderá a função de Membro fixo do Comitê, o membro que deixar de ocupar o
cargo de Diretor Superintendente.

§ 7º As decisões do Conselho serão tomadas pela maioria absoluta de votos.

§ 8º As deliberações do Comitê de Investimentos serão lavradas em Livro de Atas e
disponibilizadas no site do IPREMISA.

§ 9º As convocações ordinárias e extraordinárias do Comitê de Investimentos serão feitas
por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

 Compete ao Comitê de Investimento:

I - analisar a conjuntura, os cenários e as perspectivas de mercado;

II - controlar e acompanhar os investimentos;

III - elaborar e manter um calendário de vencimentos dos investimentos;

IV - elaborar os relatórios com a rentabilidade global e analítica dos investimentos;

V - acompanhar os valores diários das cotas dos fundos de investimentos;

VI - implantar e acompanhar o credenciamento das instituições financeiras;

VII - propor e controlar os contratos pertinentes à área de investimentos;

VIII - acompanhar as liquidações físicas e financeiras dos investimentos;

IX - acompanhar a legislação financeira, tributária e de investimentos;

X - acompanhar a permanente evolução da conjuntura econômica do país, dos mercados
financeiros e de capitais;

Art. 24.

15/22
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 412/2022 (http://leismunicipa.is/064ug) - 23/10/2023 14:13:29

https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/064ug


XI - identificar o estudo e a apresentação de alternativas de investimentos;

XII - acompanhar as operações relativas aos investimentos decididas pelo Conselho
Deliberativo, observando os aspectos legais e, visando rentabilidade, segurança e liquidez;

XIII - autorizar as operações de investimento, aplicações e resgates, observando os
aspectos legais e, visando rentabilidade, segurança e liquidez.

XIV - propor anualmente as diretrizes da política de investimento do IPREMISA;

XV - desempenhar outras atividades correlatas.

CAPÍTULO V
DO CONTROLE INTERNO 

 Fica instituído o controle interno, para exercer o controle e fiscalização das contas
públicas do IPREMISA, nos termos preconizados pelos artigos 31, 70 e 74 da Constituição
Federal e Parágrafo Único do artigo 54 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de
2000.

 O Controlador Interno, designado pelo Diretor Superintendente dentre os ocupantes
de cargo efetivo vinculados ao IPREMISA, deverá possuir formação de nível superior, no
mínimo, em uma das seguintes áreas:

a) Administração de Empresas;
b) Ciências Contábeis;
c) Economia;
d) Direito.

§ 1º O Controlador Interno deverá ainda possuir em até 01 (um) ano após a sua
nomeação a certificação exigida para os membros dos Conselhos previstos nesta lei.

§ 2º O Controlador Interno receberá uma gratificação pelo exercício da função
equivalente a 30% (trinta por cento) de seu vencimento básico.

§ 3º Para todos os efeitos legais, a referida gratificação não incorporará ao vencimento do
servidor e não constituirá base de cálculo de contribuição previdenciária.

 Compete ao Controlador Interno, com objetivo de executar as atividades de controle
nas áreas de:

I - administração;

II - finanças;

Art. 25.
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III - benefícios;

IV - contabilidade.

§ 1º O Controle Interno em relação à área de Administração deverá:

I - cientificar se o IPREMISA obedece ou não as regras estabelecidas pela Lei federal
nº 9.717, de 27.11.98, Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004 e os demais dispositivos
legais aplicáveis aos regimes próprios de previdência;

II - apoiar os Conselhos Deliberativo e Fiscal no exercício de sua missão institucional;

III - acompanhar a publicidade das informações do IPREMISA no sitio eletrônico do
Instituto;

IV - acompanhar a publicidade das informações no Portal da Transparência;

V - verificar se os gastos com despesas administrativas estão dentro do limite legal
previsto na legislação vigente;

VI - analisar os processos licitatórios, contratos e despesas não passíveis de licitações.

§ 2º O Controle Interno em relação à área de Finanças deverá:

I - acompanhar o repasse das contribuições dos servidores, bem como o recolhimento
das contribuições patronais da administração direta e indireta e da Câmara Municipal;

II - acompanhar o preenchimento, envio e a publicação das informações junto a
Secretaria de Previdência dos demonstrativos e informações de envio obrigatório para os
diversos órgãos de controle do IPREMISA, em especial aos seguintes:

a) DAIR - Demonstrativo de Aplicações e Investimento dos Recursos;
b) DIPR - Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses, bimestralmente;
c) DRAA - Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial, no mês de Março

III - acompanhar o preenchimento do formulário APR - Autorização de Aplicação e
Resgate de Recursos Financeiros;

IV - acompanhar o Cadastramento de Instituições Financeiras, conforme regulamento
vigente;

V - acompanhar os procedimentos para Aplicação dos Recursos conforme legislação
vigente.

VI - proceder à verificação dos valores em depósito na tesouraria, em bancos, nos
administradores de carteira de investimentos, inclusive quanto aos limites de aplicações
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previstos em Resoluções do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil.

§ 3º O Controle Interno em relação aos Benefícios deverá:

I - acompanhar os processos de concessão de benefícios, verificando sua legitimidade
nos termos das instruções expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

II - acompanhar anualmente o processo de recadastramento dos aposentados e dos
pensionistas;

III - acompanhar o processo de recadastramento dos servidores ativos, em todas as
oportunidades em que for realizado;

IV - acompanhar a execução do Sistema Previdenciário de Gestão de RPPS/SIPREV;

V - acompanhar a execução do Sistema de Compensação Previdenciária - COMPREV;

VI - acompanhar a execução do Sistema de Controle de Admissão e
Aposentadoria/Pensão - SisCAA do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

VII - acompanhar a execução do cadastro individualizado dos segurados do IPREMISA.

§ 4º O Controle Interno em relação à área de Contabilidade deverá:

I - acompanhar a execução orçamentária do IPREMISA, conferindo a classificação dos
fatos e examinando a sua procedência e exatidão;

II - proceder, em face dos documentos de receita e despesa, a verificação dos balancetes
mensais;

III - verificar os registros, que devem atender aos princípios contábeis e as normas
vigentes;

IV - acompanhar o envio das informações contábeis para o Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

 Todo lapso, falha, irregularidades ou omissões verificadas na realização dos trabalhos
de controles, feitos pelo Controlador Interno do IPREMISA, deverá ser levado ao
conhecimento do Diretor Superintendente e se necessário ou não tomadas as providências
necessárias para sua regularização os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, para
que sejam tomadas as medidas julgadas pertinentes.

 Todos os atos, procedimentos, ações do Controlador Interno do IPREMISA, deverão
ser minuciosamente relatados e arquivados em local apropriado e servirá como base para
eventuais diligências administrativas ou processos judiciais.

Art. 28.
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 O responsável pelo Controle Interno emitirá quadrimestralmente relatório
circunstanciado da sua atividade, apontando de maneira sintética os principais indicadores de
gestão do IPREMISA.

TÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

 O IPREMISA, para a execução de seus serviços, poderá ter pessoal requisitado da
municipalidade, dentre os seus servidores, os quais serão colocados à sua disposição com
todos os seus direitos e vantagens asseguradas, garantias e deveres previstos em Lei, não
podendo perceber remuneração adicional.

Parágrafo único. Os membros representantes dos diversos órgãos colegiados da
Estrutura Administrativa do IPREMISA não poderão acumular cargos, mesmo que indicados
para órgãos diferentes e por diferentes entes municipais ou entidades.

CAPÍTULO II
DOS ATOS NORMATIVOS 

 O Conselho Deliberativo, por sua iniciativa ou solicitação do Diretor Superintendente
ou do Conselho Fiscal, deliberará quanto à emissão de instruções e normas operacionais em
atos normativos.

Parágrafo único. Os atos normativos serão emitidos sobre assuntos omissos em Lei, ou
em complemento com o objetivo de esclarecer e padronizar os procedimentos administrativos
no IPREMISA.

CAPÍTULO III
DO PATRIMÔNIO E DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 O patrimônio do IPREMISA será autônomo, livre, desvinculado de qualquer outra
entidade ou ente municipal e constituído conforme previsto na legislação municipal específica.

 Os recursos do IPREMISA, garantidores dos benefícios por este assegurados, serão
aplicados através de Instituições Privadas ou Públicas.

I - O IPREMISA aplicará o seu patrimônio, de conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo Comitê de Investimentos e de acordo com a determinação do Conselho
Monetário Nacional.

II - As diretrizes estabelecidas pelo Comitê de Investimentos deverão orientar-se pelos
seguintes objetivos:
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a) segurança dos investimentos;
b) rentabilidade real compatível com as hipóteses atuariais; e
c) liquidez das aplicações para pagamento dos benefícios.

 O exercício social terá duração de 01 (um) ano, encerrando-se em 31 de dezembro.

 Caberá ao Diretor Superintendente a administração dos recursos e do patrimônio
constituído pelo IPREMISA, ouvido o Conselho Deliberativo e o Comitê de Investimentos.

 Os recursos a serem despendidos pelo IPREMISA, a título de Despesas
Administrativas e de Custeio de seu funcionamento, observará a legislação federal e municipal
própria.

 O IPREMISA deverá manter os seus registros contábeis próprios, em Plano de
Contas, que espelhe com fidedignidade a sua situação econômico-financeira e patrimonial de
cada exercício, evidenciando, ainda, as despesas e receitas previdenciárias, assistenciais,
patrimoniais, financeiras e administrativas, além de sua situação ativa e passiva, respeitado o
que dispõe a legislação vigente.

 O IPREMISA, na condição de Autarquia Municipal, prestará contas anualmente ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, respondendo seus gestores pelo fiel
desempenho de suas atribuições e mandatos, na forma da Lei.

 O IPREMISA, no mês de janeiro de cada ano, deverá apresentar relatório amplo e
circunstanciado de sua carteira de ativos para avaliação pelos Conselhos Deliberativo e Fiscal,
e encaminhamento para os Poderes Legislativo e Executivo e ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, integrando o processo de suas contas anuais.

 O Diretor Superintendente do IPREMISA deverá contratar empresa de assessoria
atuarial, devidamente habilitada, para proceder às reavaliações atuariais de seus fundos e
reservas matemáticas, no sentido de avaliar a sua situação econômico-financeira e o
equilíbrio atuarial de seus ativos e passivos, emitindo relatório circunstanciado das
providências necessárias à preservação do IPREMISA e de sua perenização ao longo do
tempo.

 Fica permitido a aplicação de recursos do IPREMISA na concessão de empréstimos
com consignação em folha de pagamento dos segurados nos termos previstos pelo Conselho
Monetário Nacional - CMN e pela legislação federal pertinente.

 O IPREMISA não poderá ceder nenhum de seus servidores a qualquer Poder ou
Órgão, sob qualquer condição.

CAPÍTULO IV
DA DIVULGAÇÃO DOS DADOS OFICIAIS 

 O IPREMISA fará publicar seus atos oficiais no Diário Oficial do Município ou na sua
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inexistência no Quadro de Avisos e ainda, quando a legislação assim dispuser no seu Portal
da Internet, vedada a promoção de seus dirigentes.

 O IPREMISA também publicará na forma prevista no artigo anterior o Relatório Anual
de Atividades contendo os pareceres dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, da assessoria
atuarial e de eventuais auditores independentes, juntamente com as demonstrações
financeiras do exercício anterior, para conhecimento dos seus segurados e dependentes.

TÍTULO III

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

 Fica vedada a utilização dos fundos, reservas e provisões garantidores dos
benefícios previdenciários para o pagamento dos serviços assistenciais de qualquer espécie.

 As compensações financeiras por transferências entre Regime Geral de Previdência
Social, dos Regimes de Previdência Federal, Estadual, Municipal ou dos militares serão
procedidas de conformidade com a legislação federal pertinente e repassados os créditos
para a conta do IPREMISA.

Parágrafo único. Débitos eventuais resultantes de compensação financeira serão
suportados pela Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, nos casos em que a compensação se
referir a servidores que se desligaram do Regime Próprio de Previdência do Município de Ilha
Solteira antes de 01 de janeiro de 1994.

 O Plano de Carreira dos cargos de provimento efetivo do regime próprio de
previdência municipal observará o disposto em legislação própria.

 O IPREMISA fica isento do pagamento de impostos, taxas e tarifas municipais.

 Os créditos do IPREMISA constituirão dívida ativa, considerada líquida e certa
quando estiver devidamente inscrita em registro próprio, com observância dos requisitos
exigidos na legislação adotada pelo Poder Público, para fins de execução fiscal.

 O Município é o responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do
RPPS, decorrentes dos pagamentos de benefícios previdenciários e despesas
administrativas, incluindo manutenção geral e de pessoal.

 Na hipótese de extinção do RPPS do Município, o Tesouro Municipal assumirá
integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a sua
vigência, bem como daqueles benefícios cujos requisitos necessários à sua concessão foram
cumpridos antes da data da extinção desse regime.

 Os atuais membros do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Comitê de
Investimento, permanecerão em exercício até a posse dos novos Conselheiros e Membros,
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aplicando-se a eles os dispositivos da presente lei.

 É vedado ao IPREMISA assumir atribuições, responsabilidades e obrigações
estranhas às suas finalidades.

 As gratificações previstas nesta lei para os membros dos Conselhos Deliberativo e
Fiscal, para o Comitê de Investimentos e para o responsável pelo Controle Interno passarão a
vigorar a partir de 1º de janeiro de 2023.

 As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

 Ficam revogadas:

I - os seguintes dispositivos da Lei Complementar 043, de 07 de novembro de 2001:

a) os Arts. 1º a 7º;
b) os Arts. 75 a 101;
c) os Arts. 111 e 112;

II - as demais disposições em contrário.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ilha Solteira, 23 de novembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e Publicada nesta
Secretaria, na data supra.

Rodolfo César B. Martins
Secretário Municipal de Governo

/home/ubuntu/src/sistema-de-publicacao/webapp/public/upload/LC-412-2022-Ilha Solteira-
SP.doc
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